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RESUMO 

 

LENHARDT, Jordana. “Criminalização discursiva”: a materialidade linguística de 

sentenças judiciais brasileiras em evidência. 2021. 241 f. Tese (Doutorado em 

Letras) – Instituto de Letras, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 

Janeiro, 2021. 

A mídia nacional revela que o uso das redes sociais online tem motivado 
implicações nas instituições da esfera jurídica brasileira. Nessa perspectiva, 
considerando-se o atual cenário social textualmente mediado e questões envolvendo 
possíveis limites para a liberdade de expressão nessas redes, esta tese mapeia 
recursos linguísticos nos textos de três sentenças judiciais brasileiras, proferidas 
entre 2016 e 2019, que trazem como indícios/evidências o uso da linguagem nessas 
plataformas. Esta pesquisa se enquadra na Linguística Forense, pois tem caráter 
multidisciplinar e envolve estudos da Linguística Sistêmico-Funcional e do Direito e 
está situada no campo investigativo da Análise Crítica do Discurso, mais 
especificamente na Análise Crítica do Discurso Jurídico. O estudo investiga como se 
estrutura a decisão de magistrados baseada em indícios/evidências linguísticos 
oriundos de publicações em sites de redes, desenvolvendo-se o conceito de 
‘criminalização discursiva’.  Além disso, esta tese aborda conceitos e características 
específicos da linguagem em uso nas redes sociais da internet, do contexto dos 
documentos ou da esfera jurídica, dos crimes de linguagem e do gênero sentença. O 
ferramental teórico-metodológico que perpassa e guia esta pesquisa é a Linguística 
Sistêmico-Funcional de Halliday (1994) e de Halliday e Matthiessen (2004), em sua  
metafunção ideacional e   Martin e White  (2005)  na metafunção interpessoal, que 
subsidiam a  Análise Crítica do Discurso Jurídico, como interpretação fundamentada. 
A análise dos procedimentos adotados nos documentos revela que não foram 
requisitadas perícias linguísticas das evidências anexadas aos processos. Ademais, 
sua superfície textual sugere esses textos se projetam como neutros e em expansão 
dialógica, mas, em realidade, são carregados de citações de juristas e de 
dispositivos legais para fundamentação da decisão do magistrado. Dessa maneira, 
pode-se concluir que as decisões analisadas não são embasadas nas provas 
materiais e de autoria anexadas aos autos.  As sentenças no corpus avaliam  
falantes e escritores em termos de Julgamento e engendramentos, por meio de
 metáforas gramaticais e interpessoais, apagamentos e realces. Dentre os 
documentos analisados, dois são sentenças condenatórias e fundamentam-se no 
apagamento das relações de poder e ideologias que envolvem o uso da linguagem 
nas redes sociais online como forma de criminalizar o discurso. Os exemplares de 
textos desses documentos não somente se mostram desconectados da realidade 
social, como utilizam-se do caráter pedagógico da pena instituída para 
fundamentação da decisão. A sentença absolutória, por sua vez, evidencia as 
tensões sociais presentes na relação entre querelante equerelado na superfície do 
texto, e o fato de que processos judiciais, como os que são analisados neste estudo, 
podem estar servindo a interesses hegemônicos e atuando como forma de silenciar 
atores sociais que os desafiam. 

Palavras-chave: Criminalização discursiva. Redes sociais online. Sentenças 

judiciais. Análise crítica do discurso jurídico. 



 
 

 
 

 

ABSTRACT 

 

LENHARDT, Jordana. “Discoursive criminalizing”: the linguistic materiality of brazilian judicial 

sentences in evidence. 2021. 241 f. Tese (Doutorado em Letras) – Instituto de Letras, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 

The national media has shown that the use of online social networks has led to 
implications for Brazilian institutions linked to the legal system. With this in mind, the present 
thesis attempts to map the linguistic resources of three Brazilian court sentences, issued 
between 2016 and 2019, which resort to the language used on digital platforms as 
clues/evidence. To this end, the present textually-mediated social scenario is taken into 
consideration, as well as problems involving possible restrictions on freedom of speech 
within the same networks. This research therefore lies within the field of Forensic Linguistics. 
Thus, it is multidisciplinary in nature and involves studies derived from both Systemic-
Functional Linguistics as well as the Law, and is situated within the realm of Critical 
Discourse Analysis, more specifically, the area of Critical Analysis of Legal Discourse. The 
study investigates how magistrates´ decisions are structured, taking as a basis certain 
clues/evidence derived from publications on the sites of social networks.  In order to achieve 
this end, the thesis has created a concept of discursive criminalization. In addition, this thesis 
focuses on concepts and features which are intrinsic to the following: the language used 
within the social networks of the Internet; the context of either legal documents or language 
crimes; and of the court´s sentencing as a textual genre. The theoretical-methodological 
tools used in the thesis stem from the ideational metafunction in Halliday´s (1994) and 
Halliday and Mathiessen`s (2004) work on Systemic-Functional Linguistics, and from the 
interpersonal metafunction as described in Martin and White´s (2005) work. Both provide an 
informed scaffold for a Critical Analysis of Legal Discourse. The study of the various textual 
procedures adopted by the magistrates in their documents reveals that their argumentation 
has not included expert witnesses. Furthermore, on the surface, these texts may be seen as 
being unbiased and displaying dialogical expansion. In reality, however, they are biased by 
carefully selecting citations from both other legal texts and legal documents, which support 
the magistrates’ verdicts. It may thus be concluded, that the analyzed verdicts have not been 
justified by either material or authorial evidence from the case files. Those verdicts, which are 
part of the corpus, evaluate the people involved in terms of Judgement, or by means of 
textually interwoven grammatical and personal metaphors, as well as by either highlighting or 
ignoring their roles. Two of the sentences analyzed are guilty verdicts and are founded on 
the absence of power relations and ideologies which involve the language in use in online 
social networks. This is achieved in order to criminalize discourse. In this thesis it is argued 
that the text within these documents is disconnected from social reality and resorts to the 
sentence as a pedagogical instrument on which to base the final decision. The third sentence 
of a not-guilty verdict displays the social tensions which are originally part of the relationship 
between the accused and the accuser. It also underlines that court lawsuits, similar to those 
analyzed here, may in fact be intertwined with hegemonic interests, or may also serve the 
purpose of silencing the social actors who challenge these hegemonic interests. 

Keywords: Discursive criminalization. Online social networks. Court sentences. 

Critical analysis of legal discourse.  
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ATUALIZAÇÕES INICIAIS 

 

 

Mudanças tecnológicas estão afetando 

pessoas em todos os lugares e 

transformando todos os domínios da vida. 

David Barton e Carmen Lee 
 
 

Pensar a linguagem online hoje é um grande desafio para qualquer 

pesquisador, não somente porque percebermos que tudo está mudando, mas 

especialmente porque essas mudanças ocorrem rápida e continuamente. O cenário 

social da vida humana, conforme Castells (1999), vive uma revolução científica que, 

concentrada nas tecnologias da informação, vem remodelando a base material da 

sociedade em ritmo acelerado.  

Nessa esteira, as redes sociais alocadas na internet são condição necessária 

para o surgimento de novos movimentos sociais de nossa época (Cf. CASTELLS, 

2018, p. 173). Essas redes permitem, segundo Castells, que se externe a 

inquietação social, pois há nelas um “potencial de revolta”, e esse potencial viabiliza 

que revoltas individuais se tornem protestos, os quais podem vir a atingir o status de 

movimentos sociais. 

Assim, enquanto escrevo estas palavras, mudanças como essas atingem 

aspectos da nossa vida, incluindo nossas atividades rotineiras e a própria 

linguagem. Esta pesquisa se faz importante por considerar que a tecnologia tem 

mudado o cotidiano das pessoas de maneira fundamental, impactando 

dramaticamente a sociedade contemporânea. Portanto, tomando por base a 

perspectiva de Barton e Lee (2015), permito-me sustentar a ideia de que a 

tecnologia faz parte das experiências vividas pelas pessoas em todos os contextos, 

desde engajar-se numa infinidade de sites de redes sociais com amigos, ler notícias, 

até trabalhar, estudar, ou mesmo interagir com a família em atividades diárias. 

Usualmente, questões de pesquisa para estudos empíricos nascem de 

interesses e das origens pessoais e sociais de pesquisadores (Cf. FLICK, 2013). 

Dito isso, esclareço que esta pesquisa nasceu, principalmente, de minha inquietação 
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pessoal enquanto analista crítica do discurso com relação ao uso da linguagem em 

espaços de interação online, e da possibilidade de sua criminalização1.  

No ano de 2017, assistindo a um noticiário de televisão de abrangência 

nacional me deparei com uma matéria que tratava de um crime, na data definido 

como “estupro virtual”. A violência sexual, afirmam Souza e Adesse (2005, p. 188): 

 

pode ser definida como qualquer ato sexual ou tentativa de obter ato sexual, 
sem o consentimento da vítima. A violência pode ser exercida com uso da 
força ou ameaça, mas também com chantagem, suborno ou manipulação. 

 

Após assistir a essa matéria passei a olhar de maneira mais atenta para a 

relação entre linguagem, tecnologia e nossa vida cotidiana, especialmente no que se 

refere ao uso da linguagem em espaços virtuais. Fui, então, em busca de pesquisas 

no campo da linguística que relacionassem a linguagem aos espaços virtuais e ao 

crime, e percebi uma lacuna nesse tema, especialmente em língua portuguesa, fato 

que instigou ainda mais o meu interesse.  

A manchete que mencionei, do site “G1”, ainda está disponível atualmente, e 

anuncia: “Homem foi preso no Piauí ao criar conta falsa para chantagear a ex-

namorada; ele pedia fotos íntimas para não divulgar 'nudes' antigos”2. O crime, 

denominado pela mídia como “estupro virtual”, era, na verdade, um crime de 

linguagem (uma chantagem) ocorrido por meio de um site de redes sociais.  

A notícia, datada de agosto de 2017, explica que o ambiente digital é chave 

para a tipificação desse crime, e que a interpretação de “estupro virtual” só é 

possível graças à nova redação do art. 213 do Código Penal, do ano de 2009. 

Segundo a nova redação desse artigo, no crime de estupro, o agressor constrange 

alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou 

permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso. Foi essa alteração que 

possibilitou que esse caso pudesse ser considerado um estupro, mesmo sem 

contato físico entre as partes, já que o fato ocorreu em ambiente virtual.  

                                                             
1
 O termo “criminalizar” neste estudo, de base linguística, refere-se a tratar algo como crime. É 

importante distingui-lo do conceito de “criminalização” apresentado nos estudos de Criminologia, nos 
quais criminalizar está relacionado à elaboração de novas leis penais, ou seja, que propõem a 
instituição de novos crimes.  
2 https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/o-que-e-estupro-virtual-especialistas-explicam.ghtml. Acesso 
em: 03 mar. 19. 
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O que me chamou a atenção, enquanto pesquisadora, foi perceber que aquilo 

que fora nomeado “estupro virtual” naquela matéria jornalística era, na verdade, um 

crime que ocorreu por meio da linguagem em contexto virtual das redes sociais. 

Além disso, demonstrava ser um crime diferente daqueles que estávamos 

habituados a relacionar à linguagem. Ao pensar em crimes de linguagem, 

comumente as pessoas os associam a crimes contra a honra (calúnia, injúria e 

difamação) ou mesmo àqueles que têm a linguagem como indício ou evidência, 

como é o caso da extorsão ou da ameaça, por exemplo. De qualquer maneira, um 

homem fora preso por utilizar a linguagem online para “estuprar” alguém.  

Considerando o papel fundamental que a linguagem exerce nas mudanças 

contemporâneas apontadas por Castells (2018), destaco que, ao mesmo tempo em 

que a linguagem as afeta, ela é transformada por elas. Deparar-me com esse crime 

nomeado pelos agentes policiais em 2017 como “estupro virtual” era, para mim, um 

indício de que, por conta das interações digitais, as coisas estavam mudando 

também no âmbito jurídico. Passei, então, a me questionar: estaria a linguagem 

online alterando caminhos, introduzindo mudanças em nossas concepções, em 

nossas vidas e na forma de interpretação das leis que regulam a nossa conduta 

social?  

Surge, assim, a ideia de investigar o processo por meio do qual ocorre aquilo 

que denomino “criminalização discursiva”, ou seja, a maneira através da qual 

ocorre o processo de interpretação subjetiva (dos juízes)3 sobre o uso da linguagem 

em sites de redes sociais, especialmente em casos de atores sociais4 de visibilidade 

nacional. Ressalto que esse tipo de interpretação deve julgar o uso da língua e 

possíveis intenções do usuário, considerando-se o direito à liberdade de expressão 

garantido na Constituição Federal. 

Esta pesquisa de doutorado consiste, assim, em uma análise de natureza 

qualitativo-interpretativista de sentenças judiciais (textos próprios do Sistema 

                                                             
3
 A interpretação de evidências linguísticas pode/deve ocorrer por meio de perícia realizada por 

profissional especialista, mas no caso das sentenças que compõem este corpus, em nenhuma delas 
houve realização de perícia por um linguista.  
4 Atores sociais, de acordo com Theo van Leeuwen (1997), são sujeitos sociais e estão relacionados 
ao contexto sociocultural. Segundo estudos desse autor, baseando-se na Gramática Sistêmico-
Funcional de Halliday (1978, 1994) e na Análise Crítica do Discurso de Fairclough (2003), a 
representação de atores é sempre ideológica e incluí-los ou excluí-los pode ajudar a sustentar 
relações de poder e dominação por meio do discurso. 
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Judiciário Brasileiro), ou, em outras palavras, esta tese faz uma Análise Crítica do 

Discurso Jurídico (ACDJ) de sentenças. A “criminalização de discursos”, 

conceito proposto nesta tese, perpassa os Estudos Linguísticos e os estudos da 

Linguística Forense (doravante LF). Esse conceito se justifica levando-se em conta 

que o direito à liberdade de expressão, apesar de se constituir como um dos pilares 

de sustentação do regime democrático brasileiro, não pode ser considerado um 

direito absoluto, já que encontra o seu limite ao atingir a honra de outrem. Logo, se 

temos o direito de nos expressar, não devemos usá-lo para ameaçar, coagir, 

extorquir ou ofender a honra de outros. 

No contexto das redes sociais online brasileiras, estudos desenvolvidos por 

Masi (2016) apontam que crimes contra a honra são cada vez mais comuns. Para 

esse autor, praticamente qualquer assunto polêmico pode ensejar debates em redes 

sociais no ciberespaço, e isso favorece que aconteçam agressões morais.  

 Desse modo, este trabalho objetiva investigar como os usuários das redes 

sociais online no Brasil podem (ou não) ter o uso da linguagem criminalizado pela 

esfera jurídica. Para isso, investigo a dinâmica em que se estabelecem as relações 

de poder no discurso por meio da materialidade linguística de três sentenças 

proferidas na esfera jurídica brasileira baseadas em indícios de atos/acontecimentos 

linguísticos ocorridos no contexto de sites de redes sociais. Recorro à Linguística 

Sistêmico-Funcional de Halliday (doravante LSF) e a subsídios da Teoria de 

Avaliatividade, também de orientação funcional, para dar conta da análise em ACDJ 

aqui proposta. 

Acredito que, por meio do aparato teórico-metodológico adotado, é possível 

iluminar a construção de processos linguístico-discursivos em sentenças judiciais, 

especificamente focando nas escolhas léxico-gramaticais feitas por magistrados 

nesses mesmos textos, bem como as relações de poder nelas envolvidas. Diante do 

exposto, utilizo-me da ACDJ e da LSF, teorias por meio das quais compreendemos 

que “discurso” são palavras que têm efeitos, sentidos, carregadas de poder e 

ideologia. 

No discurso, como representação do mundo socialmente construído, há um 

poder capaz de afetar o mundo social. Dessa forma, podemos nos apoiar nos 

postulados de Foucault, pensador que definiu o discurso como luta, como batalha. O 
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discurso, na perspectiva de Foucault, não deve ser visto como reflexo ou expressão 

de algo. Em suas palavras: “o discurso não tem apenas um sentido ou uma verdade, 

mas uma história” (FOUCAULT, 1986, p. 146). Assim, relacionando a natureza da 

língua com as necessidades que lhe impomos e as funções às quais ela deve servir 

no processo de interação entre falante/escritor e ouvinte/leitor, podemos desvelar a 

dinâmica em que se estabelecem as relações de poder. 

Reforço que, analisando os textos das sentenças que compõem o corpus 

desta pesquisa, podemos observar o discurso como ação social, interpretar a 

realidade buscando compreender questões sociais e verificar as relações de poder 

presentes no discurso, as quais buscam garantir a manutenção dos poderes 

hegemônicos, ou desafiá-los. Precisamos considerar, conforme defende van Dijk 

(2008), que o discurso é capaz de promover mudanças sociais. Consequentemente, 

para aqueles que estão no poder, é essencial controlar o discurso, mas, com a 

crescente interação em redes sociais da internet, essa tarefa parece estar a cada dia 

mais árdua.  

As sentenças judiciais selecionadas e analisadas são três: a primeira, de 

autoria do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, foi proferida pelo 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal em 21/09/2016. Esse documento criminalizou 

o uso da linguagem de uma publicação da jornalista e apresentadora Monica Iozzi 

na rede social Instagram. A segunda sentença, proferida pela 2° Vara Federal de 

Osasco – SP, data de 17 de dezembro de 2018 e tem origem num processo de 

autoria do então Deputado Federal Jean Wyllys de Matos Santos. Esse documento 

condenou o ator Alexandre Frota por difamação e injúria em publicações de sites de 

redes sociais. A terceira e última sentença deste corpus foi proferida pelo Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro e é datada de 19 de agosto de 2019, em processo de 

autoria do empresário Luciano Hang. Esse documento absolve o humorista e 

apresentador Gregório Byington Duvivier de ter cometido o crime de injúria em uma 

publicação também em site de rede social – Twitter.  
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Panorama da Pesquisa 

 

A pesquisa que a partir daqui delineio está inserida em um horizonte de 

possibilidades e perspectivas. Isso não se deve somente ao fato de pensar um 

objeto linguístico que está inserido no campo dos estudos da internet, um campo em 

constante mudança, mas também por propor olhar para as interações nos sites de 

redes sociais por meio de uma sentença, buscando revelar em textos da esfera 

jurídica brasileira representações acerca dos possíveis limites para o uso da 

linguagem nas redes sociais online. Os objetivos apontados neste estudo elevam 

esse fazer investigativo a um estágio diferente, inserindo-o em uma nova disciplina, 

como a LF, responsável por aliar os estudos do Direito aos da Linguagem.  

Isso exposto, e considerando-se a interdisciplinaridade5 como uma tendência 

crescente no modo de produzir e fazer circular conhecimentos na academia e por 

todo o mundo atualmente (Cf. ZULLO JR; RODRIGUEZ-ALCALÁ; FIGUEIREDO, 

2015), esta pesquisa busca investigar como a esfera jurídica no Brasil tem lidado 

com indícios de evidências que contêm textos virtuais e seu uso em redes sociais 

online. Ao fazer isso, abro espaço para proposição de uma gama de possibilidades 

de pesquisas, olhares e enquadramentos investigativos, especialmente no campo 

dos estudos da linguagem em contextos virtuais e no contexto jurídico. Esses 

apontamentos se alinham ao pensamento de Paiva (2019, p. 07), que defende que 

“a pesquisa não é apenas um empreendimento para resolver problemas”. 

Com base no que foi apresentado até o momento, parece incontestável que a 

linguagem é o ponto central nesta pesquisa, é dela de onde parto e para onde 

converge cada pensamento presente neste estudo. Além disso, reforço que é nela e 

por meio dela que alinharei diferentes perspectivas teóricas, áreas de estudo e 

vieses investigativos, de forma inter(trans)disciplinar.  

Em face do exposto até aqui, tracei os seguintes objetivos para esta pesquisa.  

Seu objetivo geral é compreender como se constitui o processo de 

criminalização discursiva em três sentenças que envolvem atores sociais 

                                                             
5
 O conceito de interdisciplinaridade envolve um debate sobre os modos de conceber e praticar as 

relações entre disciplinas, o que pode ser atestado pela variada e instável terminologia utilizada para 
nomear essas relações, como: interdisplinaridade, multidisplinaridade, transdisplinaridade, entre 
outros. (Cf. ZULLO JR; RODRIGUEZ-ALCALÁ; FIGUEIREDO, 2015). 
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nacionalmente reconhecidos e que apresentam como evidência o uso da linguagem 

em sites de redes sociais no Brasil.  

Para tanto, nos documentos analisados busco, como objetivos específicos: 

1) identificar elementos linguísticos e elementos do contexto virtual que são 

suscitados e analisados para interpretação e fundamentação da criminalização (ou 

não) desse uso; 2) verificar como se articula a decisão dos magistrados acerca dos 

atos/comportamentos linguísticos; bem como 3) desvelar as relações de poder que 

constituem esse processo de criminalização (ou não).  

Em vista do apresentado, esclareço, ainda, este estudo traz como perguntas 

pesquisa: 1) Os magistrados se utilizam de elementos linguísticos e do contexto 

virtual para a interpretação e fundamentação de sua decisão nas sentenças? 2) Que 

recursos linguísticos são escolhidos pelos juízes para articular sua decisão? E 3) A 

dinâmica das relações de poder presentes no mundo social e virtual é parte 

processo de criminalização (ou não) dos indícios linguísticos? Tendo em 

consideração o contexto atual de uso dos sites de redes sociais, nada é mencionado 

na letra da lei. Assim, aparentemente, os magistrados fazem adequar códigos e leis 

que abalizam o julgamento e as análises dessa natureza em sentenças da esfera 

judicial brasileira.  

Por isso, o corpus desta pesquisa é composto de três textos forenses, três 

documentos de sentenças de processos judiciais que têm como partes atores 

sociais reconhecidos nacionalmente e que analisam/consideram indícios/evidências 

de uso da linguagem em redes sociais online. Em um recorte espaço-temporal de 

2017 a 2019, foram selecionadas sentenças nacionais proferidas uma em cada ano. 

Para a análise do corpus selecionado, utilizo o ferramental teórico-metodológico 

da Análise Crítica do Discurso (ACD); da Análise Crítica do Discurso Jurídico (ACDJ) 

- uma abordagem específica da linguagem jurídica que, de acordo com Colares 

(2016b), é capaz de captar uma visão crítica do discurso legal; bem como da 

Linguística Sistêmico-Funcional (LSF), a qual, segundo Vian Jr. (2014, p. 423), pode 

ser concebida como um “modelo holístico para analisar textos”, por considerá-los 

produto de suas relações entre língua, linguagem e seu contexto.  

À guisa de introdução, ressalto que, alinhada a Recuero (2010), adoto o 

conceito de sites de redes sociais para definir suportes que operam na internet com 
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a finalidade de interação entre seres humanos, os quais também podem ser 

entendidos como redes sociais online. 

 

 

Estrutura da Tese 

 

Nos âmbitos da ACD, da LSF e da ACDJ, esta pesquisa de doutorado busca 

compor um corpus representativo para propor o conceito de “Criminalização 

Discursiva” em sentenças judiciais brasileiras que trazem como indícios ou 

evidências o uso da linguagem em sites de redes sociais.  

Para responder a esses questionamentos e atingir esses objetivos, o 

embasamento teórico e analítico da minha pesquisa foi organizado em cinco 

capítulos. Esta tese apresenta um percurso de definições, reflexões, fundamentos e 

atualizações de teorias e metodologias que envolvem a linguagem e suas interfaces 

com a tecnologia e o direito, bem como inventários de aspectos contextuais das 

práticas sociais nas quais os textos desses documentos tiveram origem. Em vista 

disso, apresento, a seguir, a organização deste trabalho. 

No primeiro capítulo, abordarei os fundamentos e atualizações teóricas 

necessários para a compreensão da natureza epistemológica desses estudos e seus 

contextos. Assim, iniciarei a partir de três seções inseridas no campo investigativo da 

Linguística: a primeira é nomeada “estudos de linguagem”; a segunda apresenta os 

estudos funcionalistas; e a terceira aborda a LSF. 

O segundo capítulo aborda a interface linguagem e tecnologia e está 

organizado em três seções: a primeira, nomeada virtualização dos textos, apresenta 

uma atualização desses estudos no contexto da internet e é complementada pela 

segunda seção, a qual nomeei “os sites de redes sociais no Brasil”. A terceira seção 

deste capítulo disserta e reflete sobre o conceito de Capital Social em plataformas 

de redes sociais online. 

O capítulo três, por seu turno, é constituído por estudos que abarcam a 

interface linguagem e direito, com destaque à relação entre os Estudos da 

Linguagem e do Direito no âmbito da LF. Dentro dele, abordo o conceito de crime, 
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posteriormente o de crimes de linguagem, para então adentrar no conceito de 

“criminalização discursiva”, proposto neste estudo. 

O quarto capítulo é dedicado às questões do desenho teórico-metodológico 

desta tese e é constituído pelo instrumental em torno de suas bases de investigação. 

Esse capítulo é desdobrado em duas seções: uma acerca da abordagem qualitativa 

de pesquisa e a outra, do corpus de análise. Na primeira seção, discorro sobre o 

delineamento da pesquisa, da Análise de Discurso e apresento a teoria da Análise 

Crítica do Discurso, a qual é base fundamental para a Análise Crítica do Discurso 

Jurídico. 

O quinto capítulo é intitulado “Análise de Dados”. Ele é constituído de quatro 

seções, as quais apresentam uma análise de conjuntura dos documentos de 

sentença, seguida dos dados analíticos de cada uma das sentenças que compõem o 

corpus desta pesquisa. Por fim, apresento as conclusões, respondendo às 

perguntas de pesquisa e trazendo as atualizações finais com as inclusões 

necessárias para o fechamento das discussões empreendidas neste estudo. Nesse 

capítulo, também destaco possibilidades e perspectivas para pesquisas futuras. 
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ATUALIZAÇÕES FINAIS  

 

 

Nada temos a temer, exceto as palavras. 

Rubem Fonseca 

 

Compreendendo que atualizar algo significa adaptá-lo ao tempo e às 

necessidades presentes e, dessa forma, chego neste momento às atualizações 

finais desta pesquisa. Digo isso, após ter empreendido uma análise crítica do 

discurso jurídico em três documentos de sentenças do Campo judiciário brasileiro, 

pois acredito que é necessário reavaliar o percurso e adaptá-lo, apresentando 

informações novas e reafirmando outras vigentes. Em tempo, evidencio que 

atualizar não significa excluir ou desconsiderar o percurso até aqui ou sua a 

dimensão histórica, pelo contrário.  

Desse modo, destaco que, como exposto na introdução desta tese, foi por 

meio da mídia nacional e das manchetes acerca do “estupro virtual” que nasceu a 

ideia deste estudo e, recentemente, a mesma mídia levou à casa dos expectadores 

o caso de estupro de Mariana Ferrer, que se tornou conhecido por trazer em sua 

decisão o termo “estupro culposo”. Acredito ser essa mais uma confirmação de que 

o judiciário brasileiro precisa ser estudado, sob múltiplos olhares, especialmente sob 

o viés linguístico, sobretudo levando-se em conta a pouca profusão de estudos na 

área (Cf. SILVA, 2020).  

Visando contribuir de alguma forma para evidenciar tensões em textos que se 

projetam como neutros e universalizantes, analisei sentenças judiciais 

qualitativamente e em profundidade. Fiz isso por acreditar que tais documentos são 

capazes de gerar um comportamento coletivo e impor autoridade, além de poderem 

ser vistos, de alguma maneira, como uma forma de organização social. 

Por meio deste estudo, portanto, apresento uma contribuição para a ACDJ, 

verificando como a linguagem pode ser (ou não) operada para criminalizar e 

silenciar atores nas redes sociais online. Nesse ínterim, ressalto que este estudo se 

propôs a verificar como se constitui o processo de “criminalização discursiva” em 
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três sentenças que envolviam atores sociais reconhecidos no cenário nacional e 

traziam publicações em redes sociais digitais como prova material e de autoria.  

Para alcançar esse objetivo, utilizei o ferramental da Análise Crítica do 

Discurso e da Linguística Sistêmico Funcional, nos Sistemas de Transitividade e 

Avaliatividade. Levantei elementos linguísticos e do contexto virtual que foram 

suscitados e analisados para a decisão do magistrado de cada uma das sentenças. 

Por conseguinte, nas sentenças I e II, verifiquei que diversos itens do contexto das 

evidências foram apresentados ao longo do texto, enquanto a sentença III somente 

apresentou elementos dessa natureza nas teses da acusação e da defesa. Dentre 

as três sentenças analisadas, nenhuma requisitou perícia linguística, apesar de 

todas mencionarem evidências de uso da língua nas redes sociais online nos autos 

dos processos. Por outro lado, a sentença II parece reconhecer a necessidade de 

um estudo da ciência da linguagem, no entanto, apresenta e opera análises de 

natureza distorcida, tendo o objeto enviesado. 

A fim de verificar como se articulam as decisões acerca do uso da linguagem 

nas redes nesses documentos, observei os três elementos compulsórios do gênero 

sentença: relatório, fundamentação e decisão. Os três exemplares analisados 

apresentam-se como textos formais e projetam-se como neutros, construindo suas 

decisões em abertura dialógica, por meio da heteroglossia. Essa característica, nas 

sentenças I e II, apesar de desviar a atenção dos leitores, não vai além da 

apresentação da fundamentação legal dos Julgamentos do falante/escritor desse 

texto. A superfície textual dessas decisões revela uma elaboração do discurso 

jurídico carregada de apagamentos e realces, impersonalização do sujeito, 

metáforas gramaticais e interpessoais, mutação de modo e, no caso da sentença II, 

planos analíticos errôneos tanto em natureza quanto em objeto. 

Observei também, nessas sentenças, que as relações de poder e ideologias 

que constituem o uso da linguagem nas redes socais podem ser apagadas, e o 

apagamento dessas tensões sociais se volta à legitimação do discurso dos grupos 

hegemônicos, como uma estratégia de elaboração da criminalização do uso da 

linguagem nas redes e de atores sociais que se encorajam a questionar poderes 

hegemônicos. Além disso, no corpus em questão, os magistrados elaboram textos 

repletos de citações de dispositivos legais, acórdãos, e outros juristas, os quais são 

selecionados para persuadir o ouvinte/leitor de que tal argumento é digno de seu 
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apoio, ou seja, se propõem a fundamentar a decisão e não a promovê-la. Dentre as 

sentenças analisadas, somente a sentença III não apresenta o caráter pedagógico 

da pena como fundamentação; além disso, essa é a única decisão não 

desconectada da realidade social, evidenciando-a na superfície textual e alinhando-

se à tese de defesa. 

As dificuldades encontradas ao longo desta pesquisa tiveram início já no 

acesso aos documentos de sentenças: apesar de a mídia nacional fornecer o 

número do processo e o tribunal ou a vara em que foram proferidas as decisões, 

ainda assim, não foi possível obtê-los. Foi por meio de colegas advogados que 

acessei os textos e consegui compor o corpus selecionado. Ademais, a Linguística 

Sistêmico-Funcional em sua forma ortodoxa, Halliday e Matthiessen, inicialmente 

selecionada, sozinha, não foi capaz de fornecer ferramental analítico para dar conta 

do que acontece nas sentenças judiciais; dessa maneira, optei por expandir as 

análises por meio da ACDJ e do Sistema de Avaliatividade, o qual é parte da LSF. 

Acrescido a isso, no Brasil, atualmente, vivemos um momento de desabono 

de campos científicos e temas de estudos relacionados às ciências humanas e 

sociais, bem como, de instituições acadêmicas e de pesquisa. Acredito, no entanto, 

que é justamente pelo cenário que estamos vivenciando em nosso país, que 

precisamos de pesquisas que possam observar os sentidos em disputa no discurso, 

reconhecer e apontar o encadeamento dos lugares de privilégio e as potencialidades 

situadas nas mais variadas esferas de nossa sociedade. Entendo que a partir da 

investigação nós pesquisadores podemos inspirar mudanças em sociedade, como é 

da natureza de uma análise crítica, estabelecendo contatos com outros atores 

sociais e instituições, em um agir para além da academia. Penso que devemos 

exercer nossa função social em outros espaços, estabelecer conexões, promover 

reflexões, e não permitir que o nosso fazer científico fique circunscrito aos muros da 

Universidade. 

Nessa perspectiva, posso então afirmar que esta tese, muito além de discutir 

possíveis limites para a liberdade de expressão nas redes sociais online, pois tem 

seu cerne no poder do discurso, expõe tensões e desvela o modo de articulação de 

práticas discursivas da esfera e da cultura jurídicas. Nesse contexto, em se tratando 

de um poder institucionalizado e de sentenças que abordam o direito à liberdade de 

expressão estabelecido pela Constituição Federal, esclareço a relevância da 
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discussão empreendida e do poder que está em jogo nessas práticas sociais, pois, 

como afirma o também analista do discurso van Dijk (2008, p. 14), "o controle do 

discurso público é o controle da mente do público, e, portanto, indiretamente, o 

controle do que o público quer e faz. Um não precisa de coerção se pode persuadir, 

seduzir, doutrinar ou manipular as pessoas". 

Os caminhos futuros são muitos e vão desde cursos de curta duração para 

profissionais das áreas de linguagem e direito até a produção de um material 

didático para a formação desses profissionais, além da criação de 

projeto/laboratórios para atender a comunidade na interface entre os dois campos. 

Ao estreitar as relações entre os profissionais atuantes nessas duas áreas, não 

somente aproximamos dois campos riquíssimos e intimamente relacionados, mas 

podemos contribuir para com a justiça social em nosso país.  

Este estudo abre caminho para muitas outras pesquisas especialmente 

aquelas envolvendo a interface linguagem e direito. Na perspectiva das pesquisas 

críticas, por exemplo, são muitos outros documentos e gêneros da esfera que 

podem (ou devem) ser linguisticamente analisados, especialmente envolvendo 

questões como violência de gênero e feminicídio, racismo e outros crimes de ódio. 

Vejo possibilidades como o aumento do corpus de pesquisa, além de sua 

padronização por área geográfica e/ou por gênero do magistrado. Nesse âmbito, 

pretendo, ainda, verificar se há diferenças nas práticas discursivas de magistrados e 

magistradas, e se em outras sentenças, cujos indícios linguísticos originais não 

tiveram origem na internet, os juízes recorrem a estratégias semelhantes àquelas 

encontradas neste trabalho. 

Há muito que avançar nas discussões empreendidas neste trabalho. Digo isso 

pois considerada a estratégia de valorar positivamente os atores citados para depois 

citá-los, utilizada pelo falante/escritor nas sentenças analisadas nesta tese, intuo 

também verificar: como são engendradas as citações que endossam os ditos; se 

essa prática varia; como varia; se há repetição dos atores citados pelos magistrados; 

se os juízes tendem a citar os mesmos dispositivos e atores para determinados 

comportamentos. Além disso, tenho interesse em investigar casos envolvendo 

pessoas da esfera jurídica, como ocorre na sentença I deste corpus, e se essas 

sentenças tendem a ser favoráveis a esses atores por meio de engendramentos, 

avaliações, apagamentos e realces.  
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Por tudo isso, afirmo que esta tese se estabelece como o início de uma nova 

e longa caminhada de pesquisa. 
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ANEXO B – Sentença II 
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ANEXO C – Sentença III 

 


